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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.898/2023, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO SENHOR WESLLEY FLAVIANO MEDEIROS 
WANDERLEY, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido Título Honorífico de Cidadão Patoense ao senhor WESLLEY FLAVIANO 

MEDEIROS WANDERLEY, pelos relevantes serviços prestados a cidade de Patos. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR FRANCISCO DE SALES MENDES JÚNIOR 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.899/2023, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO ESCOLA AMIGA DO 
AUTISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criado o Selo Escola Amiga do Autismo, no âmbito do Município, que será conferido às escolas 

públicas e privadas que, comprovadamente, contribuem para o acesso à educação e a inclusão social da pessoa 
diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

 
Parágrafo único. O Selo Escola Amiga do Autismo, de que trata o caput deste artigo, será conferido às escolas 

que promovam prioritariamente as seguintes ações: 
 

I - Suporte e apoio na aprendizagem educacional do aluno com Transtorno do Espectro Autista, bem como a 
sua inserção social junto à comunidade escolar; 
II - Aperfeiçoamento, valorização e incentivo à formação e à capacitação dos professores; 
III - Suporte aos pais e responsáveis por aluno com Transtorno do Espectro Autista. 

 
Art. 2º São objetivos desta Lei: 

 
I - O acesso à educação e inclusão da pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA; 
II - A conscientização da comunidade escolar, da família e da sociedade sobre a importância da inclusão social 
do aluno com Transtorno do Espectro Autista;  
III - A realização de campanhas, debates e outras medidas que visem dar visibilidade à participação e inclusão 
social da pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

 
Art. 3º Para obtenção do Selo Escola Amiga do Autismo deverá a escola interessada apresentar requerimento 

junto ao órgão competente do Poder Executivo, mediante apresentação de documentos que comprovem o 
atendimento dos requisitos estabelecidos no art. 1º desta Lei. 

 
Art. 4º O Selo Escola Amiga do Autismo terá validade de dois anos, podendo ser renovado por igual período, 

mediante novo requerimento e comprovação das ações estabelecidas pelo art. 1º desta Lei. 
 

Art. 5º A escola poderá utilizar o Selo Escola Amiga do Autismo em suas redes sociais, logomarca e material 
publicitário. 

 
Art. 6º Na hipótese de descumprimento dos critérios que autorizaram a concessão do selo antes de expirar sua 

validade, o órgão competente do Poder Executivo poderá cancelá-lo discricionariamente. 
 
Art. 7º 0 Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR FRANCISCO DE SALES MENDES JÚNIOR 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.900/2023, DE 19 DE ABRIL DE 2023.  
 

FICA CRIADA, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, A COMENDA "LEVINO PEDRO PEQUENO" E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a Comenda LEVINO PEDRO PEQUENO, que 

terá por objetivo homenagear as Religiões de matriz Africana e as pessoas que se destacarem por seus trabalhos 
sociais e culturais neste âmbito religioso, no município de Patos. 

 
Art. 2º A concessão da comenda de que trata o artigo anterior só pode ser entregue pelo Poder Legislativo 

Municipal de Patos em sessão especial e terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA CÍCERA BEZERRA LEITE BATISTA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.901/2023, DE 19 DE ABRIL DE 2023. 
 

INCLUI NO CALENDÁRIO DE COMEMORAÇÕES OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE PATOS-PB A SEMANA QUEBRANDO O 
SILÊNCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Passa a fazer parte do Calendário de Comemorações Oficiais do Município de Patos-PB a Semana 

"Quebrando o Silêncio", a ser realizada anualmente na semana que antecede o quarto sábado do mês de agosto. 
 

Art. 2º A Semana "Quebrando o Silêncio" terá por finalidade: 
 

I. Esclarecer a população quanto à importância de dar apoio e ênfase contra a violência doméstica 
praticada contra as mulheres, as crianças e os idosos; 

II. Informar e divulgar os constantes abusos que se apresentam diariamente na sociedade e o silêncio 
das vítimas desses atos com o fim de desenvolver um sentido de respeito nos relacionamentos e; 

III. Estimular e incentivar as mulheres, as crianças e os idosos a terem a capacidade e a coragem de 
enfrentar e denunciar abusos sofridos. 

 
Art. 3º Nessa Semana serão realizadas atividades como fóruns, eventos de educação contra a violência 

e outros tipos de manifestações afetas a este tema. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de abril de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR KLEBER RAMON DA SILVA ARAÚJO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 572/2023, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR, a partir do dia 31/03/2023, a senhora ANA PAULA LEITE DOS SANTOS, ocupante de 

cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE MATERIAL DIDÁTICO E ESCOLAR, com lotação na Secretaria 
de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 573/2023, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  
 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR, a partir do dia 31/03/2023, a senhora MARIA GILVANIA DE OLIVEIRA LIMA, ocupante 

de cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE EVENTOS EDUCACIONAIS, com lotação na Secretaria de 
Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2023. 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 574/2023, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a partir do dia 03/04/2023, a senhora HISTILANY MIRLES BATISTA BRITO SILVA 

NASCIMENTO, ocupante de cargo em comissão de DIRETOR DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, com lotação na Secretaria de Saúde. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2023. 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 575/2023, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a partir do dia 01/04/2023, a senhora MARIA GILVANIA DE OLIVEIRA LIMA, ocupante 

de cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE MATERIAL DIDÁTICO E ESCOLAR, com lotação na 
Secretaria de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2023. 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 576/2023, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a partir do dia 01/04/2023, o senhor LAURI LUIZ DE LIMA, ocupante de cargo em comissão 

de Gerente Audiovisual e Música, com lotação na Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

 

 
 

SECRETARIAS 
 

EDUCAÇÃO 
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LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (CIMENTO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 
Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa JEFFERSON BRUNO JERONIMO, CNPJ 36.189.828/0001-87, vencendo no seguinte item, 001. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais). 

 
Patos – PB, 18 de abril de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITEAS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO VAN VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de 
Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do 
art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 
Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 08.228.979/0001-61, vencendo no seguinte 
item, 001. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 139.200,00 (cento e trinta e nove mil e duzentos reais). 

 
Patos – PB, 18 de abril de 2023. 

 
HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1994/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: CONSTRUTORA J GALDINO 
EIRELI, inscrito no CNPJ Nº 20.227.311/0001-03. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CRECHE COM CAPACIDADE 
PARA 100 (CEM) CRIANÇAS (COM RECURSOS ESTADUAIS) NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: ACRESCENTAR ao valor contratual o total R$ 0,0 (zero vírgula zero centavos), 
sendo que o valor atual de R$ 1.339.426,31 (um milhão, trezentos e trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis 
reais e trinta e um centavos), passando o seu valor global pós formalização do termo de aditivo o valor de R$ 
1.339.426,31 (um milhão, trezentos e trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos), que 
representa um aumento de 0,0% (zero vírgula zero por cento), conforme preconiza as cláusulas contratuais e 
obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 e incisos, lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Patos, a Senhora ADRIANA CARNEIRO DE 
AZEVEDO e do outro lado a empresa CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI. 
 

Patos, 13 de abril de 2023 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1788/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: CONSTRUTORA J GALDINO 
EIRELI, inscrito no CNPJ Nº 20.227.311/0001-03. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CRECHE COM CAPACIDADE 
PARA 50 CRIANÇAS (COM RECURSOS ESTADUAIS) NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB. OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: ACRESCENTAR ao valor contratual o total R$ 0,0 (zero vírgula zero centavos), sendo que o 
valor atual de R$ 965.692,74 (novecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e dois reais e setenta e quatro 
centavos), passando o seu valor global pós formalização do termo de aditivo o valor de R$ 965.692,74 (novecentos 
e sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos), que representa um aumento de 
0,0 (zero vírgula zero por cento), conforme preconiza as cláusulas contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas 
alterações. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 e incisos, lei 8.666/93 e alterações posteriores. SIGNATARIOS: 
Prefeitura Municipal de Patos, a Senhora ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO e do outro lado a empresa 
CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI. 
 

Patos, 13 de abril de 2023. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/2023 
CONTRATO Nº 1.590/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN. 
CNPJ: 02.911.193/0001-68. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE HIGIENE PESSOAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.835,00 (QUATORZE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 18 de Abril de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/2023 
CONTRATO Nº 1.591/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA. 
CNPJ: 09.323.745/0001-66. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE HIGIENE PESSOAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.515,80 (DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 17 de Abril de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/2023 
CONTRATO Nº 1.598/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI. 
CNPJ: 20.008.831/0001-17. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE HIGIENE PESSOAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.950,00 (UM MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 18 de Abril de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/2023 
CONTRATO Nº 1.592/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA. 
CNPJ: 14.934.850/0001-71. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE HIGIENE PESSOAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.213,00 (TRÊS MIL, DUZENTOS E TREZE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 18 de Abril de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  
CNPJ N° 28.911.309/0001-52 
Endereço Eletrônico: licitacao@esdhospitalar.com.br  
Assunto: Decisão Administrativa 
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 397/2022, Pregão 
n° 077/2022, Contrato n° 585/2023 e Ata de Registro de Preço Nº 008/2023. 
 
DA DECISÃO: 
 

Conclui-se que ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
descumpriu as obrigações previstas no Edital, Contrato ou Ata conforme o caso, não realizando a entrega dos 
produtos até a presente data. 
 

Praticada a infração a dispositivos contratuais, nasce para Administração-Contratante o poder de aplicar à 
Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, no legítimo exercício de prerrogativa que lhe confere a lei, da 
qual não pode se afastar, em razão dos princípios da indisponibilidade do interesse público e da legalidade que lhe 
orientam o agir vinculado. 
 

Assim, devem ser aplicadas a (s) seguinte (s) penalidade (s): 
 
1. MULTA MORATÓRIA no valor de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei nº 8.666/93; 
2. MULTA ADMINISTRATIVA de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato; 
3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Patos/PB, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
4. Bem como, deve ser rescindido o contrato com fundamento no art. 77 ao 80 da Lei 8.666/93, tendo como 

DATA DE RESCISÃO a publicação no diário oficial. 
5. Seja executada a garantia contratual, para ressarcimento da administração, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidas. Observar a decisão administrativa. 
6. Seja feita retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à contratante, 

caso haja. 
 

Que seja concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. Os autos estarão disponíveis 
para acesso da empresa no local: Sala da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo Municipal Aderbal 
Martins de Medeiros, localizado na Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, ou pelo E-
mail: licitacao@patos.pb.gov.br. 
 

Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei. 
 

Patos, 13 de abril de 2023. 
 

LUCAS TADEU VILAR COSTA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
MERYELLE D MEDEIROS BATISTA 

Membro da Comissão de Processo Administrativo 
 

AMANDA KIEVY LEITAO DE OLIVEIRA  
Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
JONAS A G DE SOUSA - CNPJ N° 32.786.481/0001-07 
Endereço Eletrônico: primecel2020@hotmail.com  alex.alves_jur@hotmail.com  
Assunto: Decisão Administrativa 
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 070/2023, Pregão 
n° 010/2023, Contrato n° 861/2023 e Ata de Registro de Preço Nº 017/2022. 
 
DA DECISÃO: 
 

Conclui-se que JONAS A G DE SOUSA, descumpriu as obrigações previstas no Contrato, não realizando o 
cumprimento integral das requisições, bem como não atendeu ao prazo legal de entrega. 

 
Praticada a infração a dispositivos contratuais, nasce para Administração-Contratante o poder de aplicar à 

Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, no legítimo exercício de prerrogativa que lhe confere a lei, da 
qual não pode se afastar, em razão dos princípios da indisponibilidade do interesse público e da legalidade que lhe 
orientam o agir vinculado. 

 
Assim, em consonância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, devem ser aplicadas a (s) seguinte 

(s) penalidade (s): 
 

1. MULTA MORATÓRIA no valor de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei nº 8.666/93; 

2. MULTA ADMINISTRATIVA de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato; 
3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Patos/PB, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
4. Bem como, deve ser rescindido o contrato com fundamento no art. 77 ao 80 da Lei 8.666/93, tendo como 

DATA DE RESCISÃO a publicação no diário oficial. 
5. Seja executada a garantia contratual, para ressarcimento da administração, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidas. Observar a decisão administrativa. 
6. Seja feita retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à contratante, 

caso haja. 
 

Que seja concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. Os autos estarão disponíveis 
para acesso da empresa no local: Sala da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo Municipal Aderbal 
Martins de Medeiros, localizado na Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, ou pelo E-
mail: licitacao@patos.pb.gov.br. 
 

Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei. 
 

Patos, 13 de abril de 2023. 
 

LUCAS TADEU VILAR COSTA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
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MERYELLE D MEDEIROS BATISTA 

Membro da Comissão de Processo Administrativo 
 

AMANDA KIEVY LEITAO DE OLIVEIRA  
Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ N° 04.922.653/0001-89 
Endereço Eletrônico: nordestelicitacoes2020@hotmail.com licitacao@nordestehospitalar.com.br  
Assunto: Decisão Administrativa 
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 070/2023, Pregão 
n° 010/2023, Contrato n° 868/2023 e Ata de Registro de Preço Nº 017/2022. 
 
DA DECISÃO: 
 

Conclui-se que NORDESTE HOSPITALAR LTDA, descumpriu as obrigações previstas no Contrato, não 
realizando a entrega conforme prazo contratual e não atendimento as requisições, na sua integralidade, feitas pela 
secretaria solicitante. 
 

Praticada a infração a dispositivos contratuais, nasce para Administração-Contratante o poder de aplicar à 
Contratada as sanções previstas em lei e no contrato, no legítimo exercício de prerrogativa que lhe confere a lei, da 
qual não pode se afastar, em razão dos princípios da indisponibilidade do interesse público e da legalidade que lhe 
orientam o agir vinculado. 
 

Assim, em consonância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, devem ser aplicadas a (s) seguinte 
(s) penalidade (s): 

 
1. MULTA MORATÓRIA no valor de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei nº 8.666/93; 
2. MULTA ADMINISTRATIVA de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato; 
3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Patos/PB, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
4. Bem como, deve ser rescindido o contrato com fundamento no art. 77 ao 80 da Lei 8.666/93, tendo como 

DATA DE RESCISÃO a publicação no diário oficial. 
5. Seja executada a garantia contratual, para ressarcimento da administração, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidas. Observar a decisão administrativa. 
6. Seja feita retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à contratante, 

caso haja. 
 

Que seja concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. Os autos estarão disponíveis 
para acesso da empresa no local: Sala da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo Municipal Aderbal 
Martins de Medeiros, localizado na Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, ou pelo E-
mail: licitacao@patos.pb.gov.br. 
 

Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei. 
 

Patos, 13 de abril de 2023. 
 

LUCAS TADEU VILAR COSTA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
MERYELLE D MEDEIROS BATISTA 

Membro da Comissão de Processo Administrativo 
 

AMANDA KIEVY LEITAO DE OLIVEIRA  
Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA 
CNPJ N° 44.037.882/0001-35 
Endereço Eletrônico: hospitalarmbj@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 057/2023, Pregão n° 
008/2023, Contrato n° 909/2023 e Ata de Registro de Preço Nº 018/2023. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 87 da Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de 
Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisições 40247 e 40257; sem justa causa, nos 
moldes do contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: hospitalarmbj@gmail.com , sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Patos, 19 de abril de 2023. 
 

LUCAS TADEU VILAR COSTA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ N° 07.094.705/0001-64 
Endereço Eletrônico: licitacao2@hospshop.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 021/2023, Pregão 
Eletrônico n° 004/2023, Contrato n° 805/2023 e Ata de Registro de Preço Nº 004/2023. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 87 da Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de 
Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisições 40637, 40638, 40639, 40640, 40641 
e 40642; sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato 
citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: licitacao2@hospshop.com , sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Patos, 19 de abril de 2023. 
 

LUCAS TADEU VILAR COSTA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


